
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO N. 084/2020 (DSG)

 

Aditivo nº 02 ao CONTRATO CEDAE
N. 084/2020 (DSG), assinado em 16 de
Junho de 2020 entre a COMPANHIA
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
(CEDAE) e a VITTA QUÍMICA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., na
forma abaixo:

 

 

Diante da permanente necessidade dos serviços desenvolvidos através desta contratação e do
interesse das partes em prorrogá-la nas mesmas condições atualmente vigentes, a COMPANHIA
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e a VITTA QUÍMICA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., já qualificadas no contrato original ora aditado, por meio de seus
administradores ao final assinados, resolvem celebrar o presente aditivo ao Contrato CEDAE nº
084/2020 (DSG), que tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE SAIS DE FERRO”, Pregão Eletrônico -
PE nº 633/2020, fazendo-o nos seguintes termos:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme autorização concedida pela Diretoria da CEDAE em reunião
realizada no dia 02 de Junho de 2022, autuado sob index 34193147 do Processo nº E-
07/100.098/2019, ajusta-se o presente aditivo para promover a renovação contratual com
fundamento no art. 202 e 203 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE, bem
como na cláusula segunda, parágrafo segundo, por novos 12 (doze) meses, conforme justificativa
da Comissão de Fiscalização, inserido às fls. 382 e 384, index 32006264 do processo
administrativo referência.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo da presente contratação, atualizado, passa a ser de 36 (trinta
e seis) meses, encerrando-se no dia 17 de Junho de 2023, cf. informações de fls. 388/396,
index 32006264.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta
das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022:
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Programa de Trabalho:1200226064  

Código Orçamentário: 339039021

Fonte de Recursos n.: 10

Conta Contábil: 411110207

Centro de Custos n. DG00010000

ID da Reserva Orçamentária nº: 2022000088.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta
das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

 

CLÁUSULA QUARTA - O valor autorizado para a execução deste aditivo é de R$ 13.500.000,00
(treze milhões e quinhentos mil de reais), e será pago em parcelas mensais, na forma do
cronograma financeiro, autuado sob index 32024962 do processo administrativo de referência.  

 

CLÁUSULA QUINTA - O valor consolidado da presente contratação passa a ser de R$
40.500.000,00 (quarenta milhões e quinhentos e mil reais), conforme informações prestadas
às fls. 388 a 392, index 32006264 do Processo Administrativo referência.

 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA deverá reforçar/prorrogar a garantia contratual prestada,
na forma do parágrafo oitavo da cláusula décima terceira do contrato original.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Considerando a recente deliberação da Comissão Permanente do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE – RILC, na forma da Ata de Reunião
011/2021 datada do dia 22/09/2021, fica incluída a cláusula vigésima ao contrato original, em
adequação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei 13.709/2018), na forma abaixo
transcrita:

“CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais,
inclusive nos meios digitais, garantindo que:

 

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases
legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018
(LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao
titular;
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b)  o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução
do Contrato ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou
regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por
requisição da ANPD;

 

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao
cumprimento do próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela
CONTRATADA aos titulares, após prévia aprovação da CEDAE;
responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só
poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras
finalidades;

 

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco
de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas  na 
aplicação  de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based
access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados,
tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado
o  compartilhamento  desses  dados  com terceiros; e

 

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de
utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá
o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na
medida do determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou
outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de
obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus
empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no
tocante à Política de Privacidade da CEDAE, cujos princípios deverão ser
aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente
cláusula.

 

Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da
CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado da CEDAE, no
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa
adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades
competentes.

 

Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da
CEDAE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do
relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a
sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a
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dados pessoais.

 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a
manter, mesmo após o término da vigência contratual, a mais absoluta
confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos
em decorrência deste contrato.

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão
terminantemente proibidos de fazer     uso ou revelação, sob nenhuma
justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas,
códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou
elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver
acesso em decorrência do objeto desta contratação.

 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às
normas sobre confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das
cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.

 

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das
obrigações relacionadas com a confidencialidade das informações, ocorridas
durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou omissões intencionais
ou acidentais de seus empregados e dirigentes.”

 

CLÁUSULA OITAVA - As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA NONA - Este Termo Aditivo deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro para fins de mera publicidade e no sítio da CEDAE, devendo ser observado o disposto
na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 (três)
vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um
só e mesmo efeito de direito.

    Rio de Janeiro,        de
                                       de 2022.

 

Pela CEDAE:

 

LEONARDO ELIA SOARES
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Diretor Presidente

 

DANIEL BARBOSA OKUMURA

Diretor de Saneamento e Grande Operação

 

 

 

Pela CONTRATADA:

 

 

JOÃO EDSON SENZIANI

Administrador

 

 

 
Rio de Janeiro, 10 junho de 2022

Documento assinado eletronicamente por JOAO EDSON SENZIANI, Usuário Externo, em
15/06/2022, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 15/06/2022, às
13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 15/06/2022, às
17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
34366518 e o código CRC A87D6DA8.

Referência: Proces s o nº E07/100.098/2019 SEI nº 34366518

Avenida Presidente Vargas,, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SUPERITENDÊNCIA DE NORMAS E CONSULTAS
D E S PA C H O S DA COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO

E PROCESSOS DE PESSOAL

E D I TA IS

A COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO E PROCESSOS
DE PESSOAL - COCPP, com base nos autos do Processo Adminis-
trativo nº SEI-080003/000089/2020, tendo em vista o disposto no ar-
tigo 22 da Lei nº 5427, de 2009, assim como artigo 50 do Decreto
31.896 - 20/09/2002, faz saber que o(a) servidor(a) JORGE MENDES
DA SILVA FILHO, ID Funcional 30882133, FICA INTIMADO A TO-
MAR CIÊNCIA da decisão do referido processo que apurou sua acu-
mulação de cargos públicos como I L Í C I TA , tendo em vista o não en-
quadramento com as excepcionalidades do artigo 37, XVI da Cons-
tituição Federal de 1988, publicada no DOERJ de 30/11/2020 E
APRESENTAR DEFESA, SE HOUVER, NO PRAZO MÁXIMO DE 15
(Quinze) DIAS, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, OU
OPÇÃO ENTRE OS CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES, nos mol-
des dos Itens 15.6 e 15.7 da Resolução Seplag nº 109 de 2008 e
artigo 67 da Lei nº 5.427, de 2009.
Tendo em vista o advento do Sistema Eletrônico de Informações -
SEI/RJ, Decreto nº 46.730 de 09 de agosto de 2019, para ter vista
dos autos e ciência o(a) servidor(a), ou seu representante legalmente
constituído, deverá enviar e-mail para o endereço eletrônico
cocpp@casacivil.rj.gov.br. A falta de manifestação por parte do servi-
dor no prazo acima referido acarretará, observado os artigos 305 e
360 do Decreto-Lei nº. 220 de 1975, na suspensão do pagamento do
servidor e no encaminhamento do referido processo à órgão respon-
sável pela instauração de processo administrativo disciplinar - PAD.
Não haverá atendimento presencial, uma vez que os processos estão
digitalizados no SEI.

A COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO E PROCESSOS
DE PESSOAL - COCPP, com base nos autos do Processo Adminis-
trativo nº SEI-E-08/008/101227/2018, tendo em vista o disposto no ar-
tigo 22 da Lei nº 5427, de 2009, assim como artigo 50 do Decreto
31.896 - 20/09/2002, faz saber que a servidora SONIA REGINA COU-
TINHO DE SOUZA, ID Funcional 30415861, FICA INTIMADO A TO-
MAR CIÊNCIA da decisão do referido processo que apurou sua acu-
mulação de cargos públicos como I L Í C I TA , tendo em vista o não en-
quadramento com as excepcionalidades do artigo 37, XVI da Cons-
tituição Federal de 1988, publicada no DOERJ de 31/10/2021 - index
12552305 E APRESENTAR DEFESA, SE HOUVER, NO PRAZO MÁ-
XIMO DE 15 (Quinze) DIAS, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE
EDITAL, OU OPÇÃO ENTRE OS CARGOS, EMPREGOS OU FUN-
ÇÕES, nos moldes dos Itens 15.6 e 15.7 da Resolução Seplag nº 109
de 2008 e artigo 67 da Lei nº 5.427, de 2009.
Tendo em vista o advento do Sistema Eletrônico de Informações -
SEI/RJ, Decreto nº 46.730 de 09 de agosto de 2019, para ter vista
dos autos e ciência o(a) servidor(a), ou seu representante legalmente
constituído, deverá enviar e-mail para o endereço eletrônico
cocpp@casacivil.rj.gov.br. A falta de manifestação por parte do servi-
dor no prazo acima referido acarretará, observado os artigos 305 e
360 do Decreto-Lei nº 220 de 1975, na suspensão do pagamento do
servidor no encaminhamento do referido processo à órgão responsá-
vel pela instauração de processo administrativo disciplinar - PAD.
Não haverá atendimento presencial, uma vez que os processos estão
digitalizados no SEI.

Id: 2401498

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 084/2020
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a VITTA QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
O B J E TO : “RENOVAÇÃO CONTRATUAL”.
PRAZO: 12 (doze) meses.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: LI Nº 002/2021.
O B J E TO : “COMPLEMENTAÇÃO DAS OBRAS DE CONTENÇÃO DO
TALUDE (UT) TUNEL IV - PARACAMBI”.
DIA: 13/07/2022 HORAS: 11:00 h
LOCAL: Av. Presidente Vargas, nº 2655 - Térreo - Sala de Licita-
ções.
VA L O R Estimado: R$ 6.594.879,63
PROCESSO CEDAE Nº SEI-E-12/800.597/2020

O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados no site
www.cedae.com.br/licitacao, podendo alternativamente, ser retirado
mediante permuta de duas resmas de papel tamanho A4 - 75g/m², no
endereço supramencionado, onde os interessados também poderão
obter todas as informações sobre a licitação, no horário de 9h as 12h
e das 14h às 17h ou pelos telefones (XX) 21 2332-3836/2332-3829.

Id: 2401413

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 31/05/2022

PÁGINA 30 - 1ª COLUNA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº SEI-E-12/801067/2020.

Onde se lê:
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.

Leia-se:
PRAZO: 12 (doze) meses.

Id: 2401412

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS PATRIMO-
NIAIS.
PA R T E S : A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SE-
PLAG e a SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL - SECC.
O B J E TO : O PRESENTE TERMO, TEM POR OBJETO A TRANSFE-
RÊNCIA DE BENS MÓVEIS, RELACIONADOS NA PLANILHA ANE-
XO I, DORAVANTE DESIGNADO SIMPLESMENTE OBJETO DA
TRANSFERÊNCIA, COM TROCA DE POSSE E RESPONSABILIDA-
DE, E EM CARÁTER PERMANENTE, NESTE ATO, QUE VINHA
SENDO ADMINISTRADO PELO TRANSMITENTE.
PRAZO: CARÁTER PERMANENTE.
VA L O R : AO OBJETO DA TRANSFERÊNCIA É ATRIBUÍDO O VALOR
TOTAL DE R$ 209.220,00, ESTANDO OS VALORES UNITÁRIOS
CONSIGNADOS NO LAUDO TÉCNICO - ANEXO II, QUE COMPRO-
VAM O SEU REAL ESTADO, CONFORME DISPÕE A LEI ESTADUAL
N° 287 DE 1979.
DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2022.
F U N D A M E N TO : Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979 e
alterações e do Decreto Estadual nº 46.223, de 24 de janeiro de
2018.
PROCESSO Nº SEI-120001/004601/2022.

Id: 2401380

Secretaria de Estado de Fazenda
E D I TA L

A SUBSECRETARIA DE ESTADO DE R E C E I TA , conforme determinação do art. 5º, da Resolução SEFAZ nº 239, de 09 de abril de 2018, CONVOCA os interessados a apresentar impugnação aos valores arbitrados no

Processo Administrativo nº SEI-E-04/224/799/2020, referente à Incorporação de Mercadorias e Bens ao Patrimônio do Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 30 dias, conforme tabela abaixo.

PLANILHA DE ARBITRAMENTO DAS MERCADORIAS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - ETAPA 02 (Resolução SEFAZ nº 239/2018)
Item Descrição das

mercadorias
Data de apreensão Quant. Apreendida Nº Auto de Infração Data Lavratura Autuado CNPJ / CPF Processo nº Situação Valor Total

Arbitrado
(R$)

Depositário Fiel: PCF 01 - Posto de Controle Fiscal de Nhangapi
1 ZINCO SHG

JUMBO 2T (MO
IND)

02/10/2020 25.889 03.589873-3 02/10/2020 MACROPO TRANSPORTES LTDA 05.251.648/0001-54 E 0 4 - 2 11 / 0 1 2 8 3 6 / 2 0 2 0 Em Dívida
Ativa

441.407,45

Os contribuintes que apresentarem impugnação, em qualquer repartição fiscal, deverão enviar e-mail de confirmação para o endereço gabinetesufis@fa z e n d a . r j . g o v. b r.

Id: 2401335

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERITENDÊNCIA DE NORMAS E CONSULTAS

D E S PA C H O S DA COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO
E PROCESSOS DE PESSOAL

E D I TA IS

A COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO E PROCESSOS
DE PESSOAL - COCPP, com base nos autos do Processo Adminis-
trativo nº SEI-E-01/065/31/2016, tendo em vista o disposto no artigo
22 da Lei nº 5427, de 2009, assim como artigo 50 do Decreto 31.896
- 20/09/2002, faz saber que a servidora JACQUELINE ROSA REIS
MACRINI, ID Funcional 42512794, FICA INTIMADO A TOMAR CIÊN-
CIA da decisão do referido processo que apurou sua acumulação de
cargos públicos como ILÍCITA, tendo em vista o não enquadramento
com as excepcionalidades do artigo 37, XVI da Constituição Federal
de 1988, publicada no DOERJ de 21/10/2016 E APRESENTAR DE-
FESA, SE HOUVER, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (Quinze) DIAS, A
CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, OU OPÇÃO ENTRE OS
CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES, nos moldes dos Itens 15.6 e
15.7 da Resolução Seplag nº 109 de 2008 e artigo 67 da Lei nº
5.427, de 2009.
Tendo em vista o advento do Sistema Eletrônico de Informações -
SEI/RJ, Decreto nº 46.730 de 09 de agosto de 2019, para ter vista
dos autos e ciência o(a) servidor(a), ou seu representante legalmente
constituído, deverá enviar e-mail para o endereço eletrônico
cocpp@casacivil.rj.gov.br. A falta de manifestação por parte do servi-
dor no prazo acima referido acarretará, observado os artigos 305 e
360 do Decreto-Lei nº. 220 de 1975, na suspensão do pagamento do
servidor e no encaminhamento do referido processo à órgão respon-
sável pela instauração de processo administrativo disciplinar - PAD.
Não haverá atendimento presencial, uma vez que os processos estão
digitalizados no SEI.

A COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO E PROCESSOS
DE PESSOAL - COCPP, com base nos autos do Processo Adminis-
trativo nº SEI-E-08/015/2115/2019, tendo em vista o disposto no artigo
22 da Lei nº 5427, de 2009, assim como artigo 50 do Decreto 31.896
- 20/09/2002, faz saber que o servidor FRANCI DE OLIVEIRA BAR-
ROS, ID Funcional 31750141, FICA INTIMADO A TOMAR CIÊNCIA
da decisão do referido processo que apurou sua acumulação de car-
gos públicos como I L Í C I TA , tendo em vista o não enquadramento com
as excepcionalidades do artigo 37, XVI da Constituição Federal de
1988, publicada no DOERJ de 21/07/2020 E APRESENTAR DEFESA,
SE HOUVER, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (Quinze) DIAS, A CON-
TAR DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, OU OPÇÃO ENTRE OS
CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES, nos moldes dos Itens 15.6 e
15.7 da Resolução Seplag nº 109 de 2008 e artigo 67 da Lei nº
5.427, de 2009.
Tendo em vista o advento do Sistema Eletrônico de Informações -
SEI/RJ, Decreto nº 46.730 de 09 de agosto de 2019, para ter vista
dos autos e ciência o(a) servidor(a), ou seu representante legalmente
constituído, deverá enviar e-mail para o endereço eletrônico
cocpp@casacivil.rj.gov.br. A falta de manifestação por parte do servi-
dor no prazo acima referido acarretará, observado os artigos 305 e
360 do Decreto-Lei nº. 220 de 1975, na suspensão do pagamento do
servidor e no encaminhamento do referido processo à órgão respon-
sável pela instauração de processo administrativo disciplinar - PAD.
Não haverá atendimento presencial, uma vez que os processos estão
digitalizados no SEI.

Id: 2401491

VA L O R : R$ 13.500.000,00 (treze milhões e quinhentos mil de reais).
DATA DE ASSINATURA: 15/06/2022.
FUNDAMENTO: PROCESSO SEI Nº E-07/100.098/2019 (Pregão Ele-
trônico - PE 633/2020).

Id: 2401411

E D I TA L

A SUBSECRETARIA DE ESTADO DE R E C E I TA , conforme determinação do art. 5º, da Resolução SEFAZ nº 239, de 09 de abril de 2018, CONVOCA os interessados a apresentar impugnação aos valores arbitrados no
Processo Administrativo nº SEI-040223/000157/2022, referente à Incorporação de Mercadorias e Bens ao Patrimônio do Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 30 dias, conforme tabela abaixo.

PLANILHA DE ARBITRAMENTO DAS MERCADORIAS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - ETAPA 02 (Resolução SEFAZ nº 239/2018)
Item Descrição das

mercadorias
Data de apre-

ensão
Quant. Apre-

endida (litros)
Nº Auto de In-

fração
Data Lavratura Autuado CNPJ / CPF Processo nº Situação Valor Total Arbi-

trado (R$)
Depositário Fiel: DIRECIONAL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - CNPJ 06.536.758/0002-06

1 Alcool Etílico
Hidratado Com-
bustível - AEHC

12/05/2019 35.000 03.594335-6 17/05/2019 NOVA SMART TRANS-
PORTES EIREL

26.247.244/0001-67 E04-211/011017/ 2019 Inscrito em Dívida Ativa 200.760,00

2 Gasolina Auto-
motiva Comum

27/05/2019 30.000 03.589237-1 14/05/2019 PEDRO HENRIQUE JAR-
DIM SILVA DE SOUZA

124.706.307-03 E04-211/010732/ 2019 Inscrito em Dívida Ativa 198.810,00

Valor Total Arbitrado é de R$ 399.570,00

Os contribuintes que apresentarem impugnação, em qualquer repartição fiscal, deverão enviar e-mail de confirmação para o endereço gabinetesufis@fa z e n d a . r j . g o v. b r.

Id: 2401334

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUBSECRETARIA ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO

AUDITORIA FISCAL REGIONAL AFR 33.01- NITERÓI

E D I TA L

EDITALO AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA FISCAL RE-
GIONAL METROPOLITANA 33.01 - NITERÓI, no uso de suas atri-
buições legais, INTIMA o MEI LUCIANA DE MIRANDA PINTO
01306728746, CNPJ: 26.637.674/0001-95, a tomar ciência da sua ex-
clusão do SIMEI, a contar de 01/01/2019, conforme processo nº E-
04/022/30/2021.
O referido processo encontra-se à disposição do contribuinte nesta
Auditoria Fiscal, sendo considerado cientificado após o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Edital. Processo nº
SEI-040022/000132/2021.

Id: 2401253

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUBSECRETARIA ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO

AUDITORIA DE FISCALIZAÇÃO ESPECIALIZADA SIDERURGIA,
METALURGIA E MATERIAS DE CONSTRUÇÃO - AFE 05

E D I TA L

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE SIDERURGIA, METALURGIA E MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
os arts. 214, IV e 216, IV, ambos do Decreto-Lei nº 5/75, INTIMA o
contribuinte, abaixo citado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do 15°dia da publicação deste a apresentar o docu-
mento a seguir: comprovante de entrega da obrigação acessória DE-
CLAN-IPM ano-base 2017, a fim de atender às solicitações do Auditor
Fiscal da Receita Estadual Felipe Vieira Passos, ID: 4322989-1, Ma-
trícula: 0.944.005-8 contidas na intimação n° 515867-95/2. Contato e
agendamento por correio eletrônico: fpassos@fazenda.rj.gov.br. O não
atendimento desta 3ª notificação ensejará aplicação da penalidade

prevista no item 1 da alínea c) do inc. I do art. 62-B da Lei nº
2657/96. OBS: 1ª intimação - página 49 do DOERJ de 11/04/2022, e
2ª intimação - página 30 do DOERJ de 31/05/2022.

Razão Social: J A TESKE SERVICOS LTDA ME
CNPJ: 03.986.554/0001-06
Relatório de Ação Fiscal: 515867-95
Processo nº SEI-040038/000134/2022

Id: 2401297
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